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DECRETO N° 520/2003

REGULAMENTA A LEI N° 343/2002, QUE DISPOE SOBRE
A REMSAO DA PLANTA GENERICA DE VALORE - P.G.V.
A PARTIR DO EXERCICIO DE 2003 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro, Estado
de Séo Paulo, usando das atribuigées que Ihe séo conferidas por Lel,

DECRETA:
Artigo 1° - A Comisséo de Recursos Tributérios criada pelo artigo 2° da Lei n°
343/2002, teré por atribuigéo:

- Julgar os recursos tributarios em decorréncia da aplica¢éo da Planta Genérica de Valores

instituida pela Lei n® 343/2002;
- Autorizar redugéo de até 40% no valor venal dos terrenos, em casos de restrigéo de uso

em fun¢éo da legisiagéo de prote¢éo ao meio ambiente, ou em razéo de valores maiores
aos praticados no mercado imobiliério.

Artigo 2° - A Comisséo de Recursos Tributérios reunir-se-é ap6s convocagéo por
escrito, com antecedéncia de 02 (dois) dias.

Artigo 3° - A Comisséo de Recursos Tributérios sera presidida e convocada para
reunides pelo representante da area juridica da Prefeitura.

Artigo 4° - A Comisséo de Recursos Tributérios devera nomear um membro relator
& outro membro secretério.

Artigo §° - A fungéo dos membros da Comissdo de Recursos Tributérios é
considerada de interesse pablico e néo seré remunerada.

Artigo 6° - A Comisséo de Recursos Tributérios extingue-se automaticamenteem
31/12/2003.

Artigo 7° - Este decreto entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 16 de abril de 2003.
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